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es providênc
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do, será exig

o  Rio  Gran

os respectivo

a CONTRATA

dias úteis, re

ual período, 
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nções cabíve

com a qualid

erviço, ou ut
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6.1  As 
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base na var

9.1  Não
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em duas vias
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ão de suas ob
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NTE – Nature
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,  pro  rata  d

Preços ao Co
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iação do Índ

o aplicável pa

partes  deve

cias de sua in

CLÁ

o obrigações 

cutar os  serv

om a alocaçã

rnecer os ma

evidenciária, 

mbro de 2009

Serviços de Q

com a legislaç

dispensadas 

s, assinadas p

dramento le

TE  poderá  re
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CLÁUS

decorrentes 
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ção municip

de  retençõe

pelo represe
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eter  do  valo
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ULA SEXTA –
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ULA SÉTIMA –
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LÁUSULA DÉ

fielmente  a

arcial ou tota

IMA PRIMEIR

TADA, além d

me especific

regados nec
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11.1.2Mant

as  condiçõe

superveniên

11.1.3 Utiliz

conformida

11.1.4Repa

fixado pelo 

resultantes 

terceiros ou

contrato. 

11.1.5 Resp

autorizada 

correspond

11.1.6 Apre

provê‐los co

11.1.7 Apre

às dependê

11.1.8 Aten

fixado pela 

do serviço. 

11.1.9 Orien

11.1.10  Or

executem a

11.1.11 Ma

na execução

11.1.12 Res

da  execuçã

tributos,  va

pelo Poder 

11.1.13  Fis

verificar as 

ter durante t

es  de  habilit

ncia de fato 

zar emprega

de com as n

rar, corrigir, 

fiscal do co

da  execuçã

u à CONTRAT

ponsabilizar‐s

a  descontar

ente aos dan

esentar os em

om os Equipa

esentar à CO

ências da me

nder às solici

mesma, nos

ntar seus em

ientar  seus 

tividades nã

nter prepost

o do contrato

sponder nos 

o  do  serviço

ale‐refeição, 

Público. 

calizar  regul

condições de

toda a vigênc

tação  e  qua

impeditivo d

ados habilitad

ormas e dete

remover, rec

ontrato, os se

o ou dos m

TANTE,  inde

se pelos vício

r  da  garanti

nos sofridos.

mpregados d

amentos de 

ONTRATANTE,

sma para a e

itações da CO

s casos em qu

mpregados qu

empregado

o abrangidas

to nos locais

o, quando co

prazos legai

o  e  por  out

vale‐transpo

larmente  os

e execução. 

 

cia do contra

alificação  exi

da manutenç

dos e com c

erminações 

construir ou 

erviços efetu

ateriais  emp
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os e danos d

a,  caso  exig

. 

devidamente

Proteção Ind

, quando for
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ue ficar cons

uanto à nece
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s pelo contra

s de prestaçã
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is, em relaçã

ras  correlata

orte, uniform

s  seus  empr
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a serem exe
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ficando a CO
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pregados que
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ções relativas
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ANTE, para re
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acidentes,  in
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11.1.14  Co

solicitados. 

11.1.15 Arc

execução do

11.1.16 Rea

seus empre

11.1.17  Tre

tratamento 

atitudes par

11.1.18 Coo

11.1.19 Adm

11.1.20  Ass

empregado

11.1.21 Inst

11.1.22  Re

comerciais e

à CONTRATA

11.1.23 Rel

serviços. 

11.1.24 Não

aprendiz pa

trabalho no

11.1.25 Arc

proposta, d

para o aten

11.1.26 Gua

comoquaisq

acesso  em 

reproduzi‐lo

devendo  o

externos), 

informaçõe

omunicar  àC

ar com as de

o serviço obj

alizar os  trei

egados. 

einar  seus  e

de informaç

ra evitar atri

ordenar e su

ministrar tod

sumir  todas 

s acidentado

truir seus em

esponsabiliza

e as demais 

ANTE. 

atar à CONT

o permitir a 

ara os maior

oturno, perig

car com o ôn

devendo  com

dimento ao 

ardar  sigilo 

quer dados, 

razão  dos 

os  ou  deles 

orientar  seu

empregados

s a manter s

CONTRATANT

espesas deco

jeto deste co

namentos q

empregados 

ções recebid

tos com serv

pervisionar a

do e qualque

as  respons

os ou acome

mpregados qu

ar‐se  por  to

previstas na

TRATANTE  to

utilização de

es de 14 ano

oso ou insalu

nus decorren

mplementá‐lo

objeto contr

sobre  todas 

informações

serviços  pre

dar  conhec

s  agentes, 

s,  bem  com

sigilo absolut

 

TE  qualquer

orrentes de q

ontrato. 

ue se  fizere

quanto  aos

as e manute

vidores, cola

a execução d

er assunto re

abilidades  e

tidos de mal

uanto à prev

odas  as  ob

 legislação e

oda e qualq

e qualquer t

os; nem per
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nte de event

os,  caso o p
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as  informaç

s, document

estados,  não
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mo  todos  aq

to quanto às
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te  autorizad
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malmente  a 
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correr da pr
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enor de dezo

dos quantita
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das  pela  CO
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  transmitir 
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manipulado

caso. 

13.1.27O Co

nº 15.228, d

13.28.  Para

Proteção de

13.28.1 gar

Normas Ge

pessoa natu

fundamenta

13.28.2  gar

compartilha

avessa à est

13.28.3  gar

nacional, sa

13.28.4  se 

objetivo de 

13.28.5 gar

auditorias s

13.29. Cum

para pessoa

12.1  Exe

anotando  e

empregado

as providên

12.2  Cum

com as cláu

12.3  Pre

solicitados 

quando da 

Empresa, m

os ou acessad

ontratado de

de 25 de sete

a  atender  às

e Dados – LG

antir que a g

rais da LGPD

ural ou por p

ais de liberda

rantir  que  o

amento  com

tipulada por 

rantir  que  o

alvo exceções

abster  de  a

divulgação a

antir que a e

solicitadas pe

prir as exigê

a com deficiê

CLÁ

rcer o acom

em  registro 

os eventualm

ncias cabíveis

mprir e exigi

usulas contra

star as  infor

pela  CONTR

contratação,

mantendo a s

dos, dedican

everá, se for 

embro de 20

s  seguintes 

GPD: 

gestão dos d

D, que dispõe

pessoa jurídi

ade e de priv

os  dados  pe

m  terceiros  a

este docum

os  dados  re

s de comum 

analisar  o  c

a terceiros, c

execução do 

elo contratan

ências de res

ência, para re

ÁUSULA DÉCI

mpanhamento

próprio  as  f

mente envolv

s. 

r o cumprim

atuais, o Term

rmações e o

RATADA  para

, cópia mate

ua atualizaçã

 

ndo especial 

o caso, apre

018 e do seu 

obrigações, 

dados pessoa

e sobre o tra

ica de direito

vacidade e o

ssoais  envol

alheios  ao  o

ento, salvo c

egulamentad

acordo com

omportame

conduta esta

objeto da co

nte. 

erva de carg

eabilitado da

IMASEGUND

o e a fiscaliz

falhas  detec

vidos, e enca

mento de tod

mo de Referê

s esclarecim

a  a  apresen

erial e virtual

ão; 
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da personalid
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entos que ve
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er os direitos
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, permitindo
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12.4  Not

dos serviços

12.5  Pag

estabelecid

12.6  Efet

legislação v

13.1 Serão 

descumprim

responsabil

13.1.1 Adve

PORTOS RS,

13.1.1.1  A 

ocorrer  o 

independen

13.1.1.2 A r

13.1.2Multa

13.1.2.1 de 

contrato qu

13.1.2.2 de

contrato  qu

entendida e

13.1.2.3 de

13.1.3Suspe

por prazo n

que tenha c

terceiros; a

em inexecu

13.1.3.1 A s

de Licitar e 

13.1.3.2 A s

tificar a CON

s, fixando pr

gar  à  CONT

as neste con

tuar as  reten

igente. 

aplicadas pe

mento de qu

idade civil e 

ertência, sem

, suas instala

aplicação  d

seu  registr

ntemente de

reincidência 

a,  

5% (cinco p

uando não fo

 10% (dez po

uando  não 

esta como de

20% (vinte p

ensão  tempo

não superior 

causado dan

ssim como q

ção contratu

sanção de su

Contratar – C

sanção de su

TRATADA po

razo para a su

TRATADA  o 

ntrato. 

nções  tribut

CLÁU

ela PORTOS R

uaisquer das

da rescisão:

mpre que o a

ações, pessoa

a  sanção  de

ro  junto  ao

e ser cadastra

da sanção de

por cento) so

or possível ca

or cento) so

for  possíve

escumprimen

por cento) so

orária de pa

a 2 (dois) an

nos à PORTO

quando não 

ual. 

uspensão  lev

CFIL/RS. 

spensão pod

 

or escrito da

ua correção.

valor  resu

tárias devida

USULA DÉCIM

RS à CONTRA

s obrigações 

 

ato praticado

as, imagem, 

e  advertênci

o  Cadastro 

ada.   

e advertênci

obre o valor d

alcular a parc

bre o valor d

l  calcular  a

nto, cumprim

obre o valor t

rticipação e

nos, em razã

OS RS, às sua

mantiver su

va à  inclusão

derá também
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MATERCEIRA

ATADA, garan

do present
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meio ambie

a  importa  a

de  Fornec

a poderá en

da parcela nã

cela não exec

da parcela nã

  parcela  nã
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total do cont
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ão de ação o

s  instalações

ua proposta; 

o da CONTRA

m ser aplicad

de eventuais

prestação  d

alor da  fatur

A ‐ DAS SANÇ

ntida a prévi

e  contrato, 

ilícito, não se

nte, ou a ter

a  comunicaç

cedores  do 

sejar a aplica

ão executad

cutada, no ca

ão executada

ão  executad

ular ou defeit

trato, no cas

e  impedimen

ou omissão d

s, à  imagem

abandonar 

ATADA no Ca

a às empres
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termos cont

 

teresse na re

dias de antec

iativa da CO

ção  de  nov

a  de  recebi

unciando ao 

de remunera

ADA – e/ou a

a o recebime
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16.1.4  qua

supervenien

cronograma

16.1.5 para

e  a  retribu

equilíbrio  e

previsíveis p

ainda,  em 

extraordiná

16.2  As a

valor contra

16.3  As 

estabelecid

17.1  A fi

alocação do

17.2  A fi

auxiliado  p

CONTRATAD

17.3  No 

aspectos, q

17.3.1 os  re

demandada

17.3.2 os re

17.3.3 a qua

17.3.4o cum

17.3.5comu

do contrato

17.4  Tod

determinan

17.5  Cab

ndo  necess

ntes, mantid

a financeiro f

 restabelece

uição  da  CO
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porém de co
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alterações q
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os recursos n
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o‐lhe prazo pa

ências relacio
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nicial atualiza

a correspond

que as partes

para  a  justa

icial  do  con

s incalculáve

  caso  fortu

m necessári
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17.5.1 conc
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17.5.2 respo

17.5.3 desig

de prestaçã

de execução

18.1  As p

dentre  elas

12.846/201

fielmente, p

pelos tercei

18.2  Adic

contrato um

18.3  Sem
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CONTRATAN
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18.3.1 não 

públicos ou
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ilicitamente

18.3.2 adot

com o obje
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18.3.3  reali

imprópria, 
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18.4  A co

unilateral d
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por elas con

18.6. A  CO

Integridade

CAPI  (Ce

“https://scp

180 dias co

prazo irá ac
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sócios, adm

ntratados. 

NTRATADA  q

” da Lei Esta

ertificado 

pi.sefaz.rs.go

rridos conta

arretar as se
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21.1   O fo

Rio Grande/

(duas) vias 

efeitos. 

__________
   Cris
  Pre

TESTEMUN

1.ª _______
 

oro compete

/RS. 

E, assim, p

de iguais teo

___________
stiano Pinto 
esidente ‐ Po

HAS : 

___________

CLÁUSULA V

ente para sol

or estarem a

or e forma, n

__________
Klinger   
rtos RS   

____

MOUR

___________

 

VIGÉSIMA PR

ução de dive
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Porto Alegre, 26 de janeiro de 2024.

JUVIR COSTELLA,
Secretário de Estado de Logística e Transportes.

AUTORIDADE PORTUÁRIA DOS PORTOS DO RS
CRISTIANO PINTO KLINGER

Av. Honório Bicalho, s/nº, bairro Getúlio Vargas
Rio Grande / RS / 96201-020

Gerência de Administração
REGIS ALFREDO WEBER

Contratos
Protocolo: 2024000950249

SÚMULA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA Nº
1397/2024 – PORTOS RS

CONTRATANTES: Portos RS – Autoridade Portuária dos Portos do Rio Grande do Sul S/A e Apoio – Sistema de Gestão Ltda.
DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de consultoria e apoio na “Implementação de Sistema
de Gestão Ambiental (SGA) de acordo com a Norma ISSO 14001/2015” , conforme as condições estabelecidas no Termo de
Referência/TR.
DO PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
DO VALOR: R$ 227.780,00 (duzentos e vinte e sete mil, setecentos e oitenta reais).
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Os documentos atinentes a este Contrato constam no Processo Administrativo nº 23/9301-0003164-6,
ficando eleito o foro da cidade de Rio Grande/RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente.

Rio Grande, 29 de janeiro de 2024.

Cristiano Pinto Klinger
PORTOS RS - Presidente

Protocolo: 2024000950250
SÚMULA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

nº 1396/2024 - EMERGENCIAL

CONTRATANTES: Portos RS – Autoridade Portuária dos Portos do Rio Grande do Sul S/A e MOURA & DAL PAZ SOCIEDADE DE
ADVOGADOS.
DO OBJETO: Contratação emergencial de serviços de profissionais de advocacia na área contenciosa, administrativa e em matéria
consultiva da natureza trabalhista (Lote 1) e cível (Lote 2), para patrocínio ou defesa de causas judiciais da Portos RS e suas
unidades, no Estado do Rio Grande do Sul e em todos os graus de jurisdição
DO PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.
DO VALOR: Os serviços serão remunerados pelos valores constantes em tabelas para os lotes 1 e2.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Os documentos atinentes a este Contrato constam no Processo Administrativo nº 24/9301-0000075-4,
ficando eleito o foro da cidade de Rio Grande/RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente.

Rio Grande, 29 de janeiro de 2024.

Cristiano Pinto Klinger
PORTOS RS - Presidente

Protocolo: 2024000950251
SÚMULA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS nº 1394/2024 – PORTOS RS

CONTRATANTES: Portos RS – Autoridade Portuária dos Portos do Rio Grande do Sul S/A e a empresa Office Prestação de
Serviços em Informática Ltda.
DO OBJETO: contratação de serviço técnico especializado para auditar os equipamentos de Hardware e sistemas de software da
Portos RS na unidade de Rio Grande.
DO VALOR : R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais).
DO PRAZO: 30 (trinta) dias , consecutivos e ininterruptos.

Porto Alegre, Quarta-feira, 31 de Janeiro de 2024 171Diário Oficial Nº 22
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